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PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA 

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

PROPOSITURAS EM DISCUSSÃO 
 
01 – PROJETO DE LEI 50/2020 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, DÁ 
DENOMINAÇÃO DE RUA "MAURO RODRIGUES MAGALHÃES", À RUA 
OITO (08), NO LOTEAMENTO JARDIM GLEBA B, NESTA CIDADE DE NOVA 
ODESSA, ESTADO DE SÃO PAULO. 
Processo retirado da sessão ordinária do dia 07 de dezembro de 2020, pelo 
pedido de vistas feito pelo ex-vereador TIAGO LOBO, restituído sem 
manifestação. 
QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Simbólico 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
... Isto posto, opinamos favoravelmente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 31 de agosto de 2020. 
ELVIS R. M. GARCIA CARLA F. DE LUCENA  ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

... me manifesto favoravelmente à aprovação do presente projeto de lei. 
Nova Odessa, 3 de setembro de 2020.  

ELVIS R. M. GARCIA 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CLÁUDIO J. SCHOODER 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

... me manifesto favoravelmente à aprovação do presente projeto de lei, desde 
que seja observada a legislação eleitoral, e as proposições que, de alguma 
forma, prestem homenagem a pessoas vivas sejam discutidas somente após as 
eleições. 
Nova Odessa, 3 de setembro de 2020. 

WLADINEY P. BRIGIDA 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CLÁUDIO J. SCHOODER 

 
02 – PROJETO DE LEI 52/2020 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, DÁ 
DENOMINAÇÃO DE RUA "MARLI DA SILVA VAUGHAN", À RUA VINTE E UM 
(21), NO LOTEAMENTO RESIDENCIAL JARDIM FLORENÇA, NESTA CIDADE 
DE NOVA ODESSA, ESTADO DE SÃO PAULO. 
Processo retirado da sessão ordinária do dia 07 de dezembro de 2020, pelo 
pedido de vistas feito pelo ex-vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA, restituído 
sem manifestação. 
QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Simbólico 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
... Isto posto, opinamos favoravelmente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 21 de setembro de 2020. 
ELVIS R. M. GARCIA CARLA F. DE LUCENA  ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

... me manifesto favoravelmente à aprovação do presente projeto de lei. 
Nova Odessa, 28 de setembro de 2020.  

ELVIS R. M. GARCIA 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CLÁUDIO J. SCHOODER 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

... me manifesto favoravelmente à aprovação do presente projeto de lei, desde 
que seja observada a legislação eleitoral, e as proposições que, de alguma 
forma, prestem homenagem a pessoas vivas sejam discutidas somente após as 
eleições. 
Nova Odessa, 28 de setembro de 2020. 

WLADINEY P. BRIGIDA 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CLÁUDIO J. SCHOODER 

 
03 – PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
CONTRÁRIO A TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 72/2020 DE AUTORIA 
DO PREFEITO MUNICIPAL, DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA “RUTH 
CARDOSO”, À RUA QUATRO (04), NO LOTEAMENTO PARQUE 
FORTALEZA, NESTA CIDADE DE NOVA ODESSA, ESTADO DE SÃO 
PAULO. 
QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria absoluta para rejeição - PROCESSO DE 
VOTAÇÃO: Nominal 
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04 – PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
CONTRÁRIO A TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 75/2020 DE AUTORIA 
DO PREFEITO MUNICIPAL, DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA “GOVERNADOR 
MÁRIO COVAS”, À RUA SETE (07), NO LOTEAMENTO PARQUE 
FORTALEZA, NESTA CIDADE DE NOVA ODESSA, ESTADO DE SÃO 
PAULO. 
QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria absoluta para rejeição - PROCESSO DE 
VOTAÇÃO: Nominal 
 
05 – PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
CONTRÁRIO A TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 02/2021 DE AUTORIA 
DO VEREADOR SÍLVIO NATAL, INSTITUI O PROGRAMA EDUCACIONAL DE 
RESISTÊNCIA ÀS DROGAS – PROERD NO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA. 
Processo retirado da sessão ordinária do dia 08 de fevereiro de 2021, pelo 
pedido de vistas feito pelo vereador PAULO HENRIQUE BICHOF, restituído sem 
manifestação. 
QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria absoluta para rejeição - PROCESSO DE 
VOTAÇÃO: Nominal 

VOTO EM SEPARADO 
... Isto posto, opino favoravelmente à tramitação da presente proposição. 

SÍLVIO NATAL 
 
06 – PROJETO DE LEI 08/2021, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, ALTERA 
AS ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO PÚBLICO EM COMISSÃO DE ASSESSOR 
DE GABINETE, CONTIDAS NO ANEXO V DA LEI N. 1.783/2000. 
QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Simbólico 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
... Isto posto, opino favoravelmente à aprovação do presente projeto.  
Nova Odessa, 9 de fevereiro de 2021. 

WAGNER F. MORAIS  OSÉIAS D. JORGE  SÍLVIO NATAL 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
... me manifesto favoravelmente à aprovação do presente projeto de lei.  
Nova Odessa, 15 de fevereiro de 2021. 

WAGNER F. MORAIS PAULO H. BICHOF  MÁRCIA R. P. DA SILVA 
 
Nova Odessa, 19 de fevereiro de 2021. 
 

Eliseu de Souza Ferreira 
Escriturário III 

 
Obs. O teor integral da pauta da sessão ordinária foi publicado no Boletim Digital, link 
para acesso: http://www.camaranovaodessa.sp.gov.br/Download/Listar/357 

 
 

 
 
 
 

 

 

PUBLICAÇÃO PRÉVIA DA PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO N. 01, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021, EM ATENDIMENTO AO § 
2º DO ARTIGO 189 DO REGIMENTO INTERNO. 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01/2021 
“Dá nova redação à alínea “b” do inciso II do art. 21 e ao § 3º do art. 19 e revoga 
os dispositivos que especifica da Lei Orgânica do Município”. 
Art. 1º. A alínea “b” do inciso II, do art. 21 da Lei Orgânica Municipal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 21. (...): 
II – (...):  
b) ocupar cargo, função ou emprego de que seja demissível "ad nutum", na 
administração pública municipal direta ou indireta”. 
Art. 2º. O § 3º do art. 19 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 19. (,,,) 
§ 3º. O vereador licenciado nos termos do inciso I, recebe os subsídios; no caso 
dos incisos II e III, observar-se-ão as regras previstas na legislação pertinente e 
no caso do inciso IV, nada recebe. 
Art. 3º. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Orgânica do Município: 
I - o inciso V do art. 19; 
II – o inciso I do art. 23, e 
III – o inciso II do § 1º do art. 23 da Lei Orgânica do Município; 
IV – o § 3º do art. 23 da Lei Orgânica do Município. 
Art. 4º. Esta emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 10 de fevereiro de 2021. 

SILVIO NATAL  MARCIA REBESCHINI PATELLA DA SILVA 
OSEIAS DOMINGOS JORGE  PAULO HENRIQUE BICHOF 

PUBLICAÇÃO PRÉVIA DA PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO N. 02, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021, EM ATENDIMENTO AO § 
2º DO ARTIGO 189 DO REGIMENTO INTERNO. 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 02/2021 
“Insere o inciso XIX no art. 16 da Lei Orgânica do Município”. 
Art. 1º. O art.16 da Lei Orgânica do Município passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso XIX: 
“Art. 16. (...): 
XIX - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 
poder regulamentar”. 
Art. 2º. Esta emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 15 de fevereiro de 2021. 

ELVIS RICARDO MAURICIO GARCIA 
Presidente 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS  OSEIAS DOMINGOS JORGE 
1º Secretário      2º Secretário 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N. 445, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020. 
“Cria Comissão de Avaliação de Desempenho dos servidores públicos da 

Câmara Municipal de Nova Odessa durante o período de estágio probatório, nos 
termos do art. 41, § 4º da Constituição Federal”. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do art. 13 do Regimento Interno, 

R E S O L V E: 
Art. 1º. Criar Comissão para Avaliação de Desempenho dos servidores 

públicos da Câmara Municipal de Nova Odessa durante o período de estágio 
probatório. 

Art. 2º. Ficam nomeados os servidores ANDRÉ FERNANDO 
FAGANELLO, JOSÉ ALBERTO RIBEIRO e JÉSSICA VISHNEVSKY COSIMO 
para sob a presidência do primeiro, realizar a avaliação de desempenho, nos 
termos do art. 41, § 4º da Constituição Federal. 

Art. 2º. A avaliação do desempenho será processada de acordo com o rito 
previsto na Resolução n. 171, de 25 de agosto de 2015. 

Art. 3º. A Secretaria da Câmara manterá controle e cadastro dos 
servidores em estágio probatório. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Odessa, 10 de fevereiro de 2021. 

 
ELVIS RICARDO MAURICIO GARCIA 

Presidente 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS  OSEIAS DOMINGOS JORGE 
1º Secretário     2º Secretário 

 
Publicado na Secretaria da Câmara na data supra. 

 
 

 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O vereador WAGNER FAUSTO MORAIS, na qualidade de presidente da 
Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal, em atendimento ao 
disposto no § 4º do art. 9º da Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), CONVOCA, para o próximo dia 24 de fevereiro de 
2021, às 09h, audiência pública, oportunidade em que será demonstrado e 
avaliado o cumprimento das metas fiscais do terceiro quadrimestre de 2020, 
através da assessoria do Chefe do Executivo, 
Nova Odessa, 17 de fevereiro de 2021 

 
WAGNER FAUSTO MORAIS 

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

AATTOOSS  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOOSS  

  PPoorrttaarriiaass 

  

PPuubblliiccaaççããoo  PPrréévviiaa  ––  PPrrooppoossttaa  ddee  

ee  EEmmeennddaa  aa  LLeeii  OOrrggâânniiccaa  

  

AAuuddiiêênncciiaass  PPúúbblliiccaass  
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